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DECRETO Nº. 3.555/2023, DE 01/02/2023. 

 

Dispõe sobre: Abre crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação e de 

anulação de dotações no orçamento vigente.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais, e na conformidade do artigo 4º, inciso I 

e IV da Lei Municipal nº. 1.744/2022, de 

24/11/2022: 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica autorizado a Contadoria da Prefeitura Municipal de Rosana, abrir no orçamento 

vigente um crédito suplementar no valor de R$ 2.933.000,00 (dois milhões e novecentos 

e trinta e três mil reais) em conformidade com o artigo 4º da Lei Municipal nº. 

1.744/2022, de 24/11/2022: 

 

02.03.02 – RECURSOS HUMANOS   

04.122.0003.2006 – Administração Geral R$ 2.000,00 

(62) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil   

01 – Tesouro   

110.000 – Geral   

   

04.122.0003.2006 – Administração Geral R$ 5.000,00 

(63) 3.3.90.30 – Material de Consumo   

01 – Tesouro   

110.000 – Geral   

   

02.03.05 – CORPO DE BOMBEIROS   

06.182.005.2061 – Manutenção do Convênio do Corpo de Bombeiros R$ 3.000,00 

(98) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente   

01 – Tesouro   

110.000 – Geral   

   

02.04.02 – TESOURARIA   

04.123.0006.2010 – Gestão Financeira R$ 3.000,00 

(138) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil   

01 – Tesouro   

110.000 – Geral   

   

02.06.01 – LANÇADORIA   

04.129.0006.2012 – Gestão Financeira R$ 2.000,00 

(203) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil   

01 – Tesouro   

110.000 – Geral   

   

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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02.07.02 – CRECHE   

12.365.0007.2016 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 10.000,00 

(231) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

01 – Tesouro   

213.000 – Educ. Infantil-Creche - Convênios/entidades   

   

02.12.01 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 25.000,00 

(471) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente   

01 – Tesouro   

510.000 – Assistência Social–Geral   

   

02.12.02 – PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE   

08.244.0024.2056 – FMAS – Proteção Social Especial R$ 15.000,00 

(476) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais   

01 – Tesouro   

510.000 – Assistência Social–Geral   

   

08.244.0024.2056 – FMAS – Proteção Social Especial R$ 40.000,00 

(477) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais   

02 – Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados   

500.000 – Assistência Social–Convênios/entidades/f   

   

08.244.0024.2056 – FMAS – Proteção Social Especial R$ 30.000,00 

(478) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais   

05 – Transferências e Convênios Federais-Vinculados   

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/fundos   

   

02.12.05 – BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO   

08.244.0025.2059 – FMAS – Gestão descentralizada R$ 10.000,00 

(533) 3.3.90.30 – Material de Consumo   

05 – Transferências e Convênios Federais -Vinculados   

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/fundos   

   

02.13.01 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE   

10.301.0022.1004 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de 

Saúde 

R$ 120.000,00 

(552) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente   

01 – Tesouro   

301.000 – Atenção Básica-Conv/entidades/fundos   

   

10.301.0022.1004 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de 

Saúde 

R$ 150.000,00 

(553) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente   

02 – Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados   

300.000 – Saúde-Conv/entidades/fundos   
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10.301.0022.1004 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de 

Saúde 

R$ 305.000,00 

(554) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente   

05 – Transferências e Convênios Federais-Vinculados   

300.000 – Saúde-Conv/entidades/fundos   

   

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de 

Saúde 

R$ 8.000,00 

(579) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 

  

05 – Transferências e Convênios Federais-Vinculados   

300.066 – Saúde Informatiza APS   

   

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de 

Saúde 

R$ 2.200.000,00 

(581) 3.3.93.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica   

01 – Tesouro   

301.000 – Atenção Básica-Conv/entidades/fundos   

   

02.14.01 – ENCARGOS GERAIS   

28.843.0000.0001 – Encargos Especiais R$ 5.000,00 

(656) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições   

02 – Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados   

100.000 – Geral – Convênios/entidades/fundos   

   

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 2.933.000,00 

 

Art. 2º  O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte forma: 

 

a) R$ 548.000,00 (quinhentos e quarenta e oito mil reais) por excesso de 

arrecadação; e 

 

b) R$ 2.385.000,00 (dois milhões e trezentos e oitenta e cinco mil reais) através da 

anulação da seguinte dotação:  

 

02.04.04 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO   

22.661.0021.2053 – Apoio ao Comércio e Indústria R$ 50.000,00 

(161) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

01 – Tesouro   

110.000 – Geral   

   

02.07.03 – ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 300.000,00 

(237) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil   

01 – Tesouro   

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/   

   

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 100.000,00 

(240) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas   
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01 – Tesouro   

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/   

   

02.07.04 – FUNDEB   

12.361.0009.2064 – Gerenciamento e Execução do FUNDEB R$ 200.000,00 

(264) 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação   

01 – Tesouro   

220.000 – Ensino Fundamental-Convênios/entidades/Fundos   

   

02.11.05 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA   

15.451.0018.2031 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 100.000,00 

(408) 3.3.90.30 – Material de Consumo   

01 – Tesouro   

110.000 - Geral   

   

02.11.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS   

15.452.0018.2033 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 385.000,00 

(422) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica   

01 – Tesouro   

110.000 – Geral   

   

02.13.01 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE   

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de 

Saúde 

R$ 50.000,00 

(569) 3.3.90.30 – Material de Consumo   

02 – Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados   

300.000 – Saúde-Conv/entidades/fundos   

   

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de 

Saúde 

R$ 100.000,00 

(580) 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação   

01 – Tesouro   

301.000 – Atenção Básica-Conv/entidades/fundos   

   

02.13.02 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA   

10.301.0022.2051 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de 

Saúde 

R$ 200.000,00 

(589) 3.3.93.30 – Material de Consumo   

01 – Tesouro   

304.000 – Atenção Básica – Convênios/entidades   

   

02.14.01 – ENCARGOS GERAIS   

28.843.0000.0001 – Encargos Especiais R$ 900.000,00 

(646) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatada   

01 – Tesouro   

110.000 – Geral   

   

TOTAL DAS ANULAÇÕES R$ 2.385.000,00 
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Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

 

 

 

 

 

Rosana – SP, ao 1º(primeiro) dia do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

SILVIO GABRIEL 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra. 

 

PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS 

 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO Nº. 3.586/2023, DE 11/05/2023.

Dispõe  sobre  al teração  na
Comissão para acompanhamento
das  atividades  do  convênio,  do
PROJETO  ESTADUAL  DO  LEITE
“ V I V A L E I T E ”  e  d á  o u t r a s
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL  DE ROSANA,  Estado de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Legislação:

D E C R E T A:
Art.  1º  -  F ica  ins t i tu ída  a  Comissão  para

acompanhamento das atividades do convênio no Município
de Rosana no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE”,
desenvolvido  por  meio  de  convênio  entre  a  Prefeitura
Municipal  e  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  do
Estado  de  São  Paulo,  conforme disposto  no  Decreto  nº
44.569/99,  alterado  pelo  Decreto  nº.  45.014/2000  e
alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I  -  Representante da Secretaria  de Desenvolvimento
Social do Estado de São Paulo:

Titular:  Rita  Nazareth  Sapia  Gama Martins  –  RG nº.
18.396.315-25

Suplente:  Mariane  Delatin  Rodrigues  –  RG  nº.
22.764.690-3  SSP/SP

II - Representante da Prefeitura Municipal de Rosana na
área da Saúde:

Titular: Márcia Vóss - RG nº. 13.423.421 SSP/SP
Suplente:  Ana  Cristina  Martins  Marcolino  –  RG  nº.

0006.632-46 SSP/MS
III - Representante do CMDCA – Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente:
Titular: Norayama da Silva Falcão – RG nº 44.688.254

SSP/SP
Suplente:  Renata  Diana  da  Silva  Theodoro  –  RG nº

39.189.058-X SSP/SP
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogado o Decreto nº. 3.510/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 11 (onze) dias do mês de maio de

2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.587/2023, DE 12/05/2023.

Convoca  X I I I  Conferênc ia
Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São Paulo,  em conjunto com a Presidente do Conselho
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições
e,  considerando  a  necessidade  de  avaliar  e  propor

diretrizes para a implementação da Política de Assistência
Social no Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a XIII Conferência Municipal de

Assistência Social a ser realizada no dia 16 de junho de
2023, com início às 08:00 horas, no Espaço da Casa da
Cultura,  tendo  como  tema  central:  “Reconstrução  do
SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto,  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do
orçamento do órgão Gestor Municipal de Assistência Social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 12 (doze) dias do mês de maio de

2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
VIVIANE DE SOUZA CALAZANS

PRESIDENTE DO CMAS
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 R

O
S

A
N

A
 (

C
N

P
J 

67
66

24
52

00
01

00
) 

em
 1

6/
05

/2
02

3 
às

 0
8:

07
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
71

b-
c9

00
-3

18
f-

29
45



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Terça-feira, 16 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 965 Página 9 de 10

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 R

O
S

A
N

A
 (

C
N

P
J 

67
66

24
52

00
01

00
) 

em
 1

6/
05

/2
02

3 
às

 0
8:

07
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
71

b-
c9

00
-3

18
f-

29
45



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Terça-feira, 16 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 965 Página 10 de 10

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos
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